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FORMULAS DE FERIAS

FERIAS SEM ABONO PECUNIARIO

Férias Normais (corresponde a remuneragédo do empregado)

1/3 constitucional (Corresponde ao valor de Férias Normais + 3)
|

Total de Proventos
INSS >>>>>>> (Calcular sobre o Total de Proventos
IRRF >>>>>>> (Calcular sobre o Total de Proventos
Pensao Alimenticia

Liquido de Férias

FERIAS COM ABONO PECUNIARIO

Férias Normais de 20 dias  (corresponde ao valor da remuneragéo + 30 x 20)
1/3 constitucional de 20 dias (corresponde ao valor de Férias Normais de 20 dias + 3)
Abono Pecuniario (10dias) (corresponde ao valor da remuneragéo + 30 x 10)

1/3 do Abono Pecuniario (corresponde ao valor do Abono Pecuniario + 3)
[ -~ ]

Total de Proventos
INSS >>>>>>> (Calcular sobre Férias Normais de 20 dias + 1/3 de 20 dias
IRRF >>>>>>> (Calcular sobre Férias Normais de 20 dias + 1/3 de 20 dias
Pensao Alimenticia

Liquido de Férias

FERIAS EM DOBRO (SEM ABONO PECUNIARIO)

Férias Normais (corresponde a remuneragédo do empregado)
1/3 constitucional  (Corresponde ao valor de Férias Normais + 3)
Férias em Dobro ( Remuneragao normal + 30 x quantidade de dias a pagar em dobro)

1/3 constitucional das Férias em dobro (corresponde ao valor das Férias em Dobro + 3)
|

Total de Proventos

INSS >>>>>>> (Calcular sobre Férias Normais + 1/3 constitucional
IRRF >>>>>>> (Calcular sobre o Total de Proventos

Pensao Alimenticia

Liquido de Férias

FERIAS EM DOBRO (COM ABONO PECUNIARIO)

Férias Normais de 20 dias  (corresponde ao valor da remuneracgéo + 30 x 20)

1/3 constitucional de 20 dias (corresponde ao valor de Férias Normais de 20 dias + 3)
Abono Pecuniario (10dias) (corresponde ao valor da remuneragéo + 30 x 10)

1/3 do Abono Pecuniario (corresponde ao valor do Abono Pecuniario + 3)

Férias em Dobro ( Remuneragao normal + 30 x quantidade de dias a pagar em dobro)

1/3 constitucional das Férias em dobro (corresponde ao valor das Férias em Dobro + 3)
|

Total de Proventos

- INSS >>>>>>> (Calcular sobre Férias Normais de 20 dias + 1/3 de 20 dias

IRRF >>>>>>> (Calcular sobre o Total de Proventos - Abono pecuniario - 1/3 do Abono Pecuniario
Penséo Alimenticia

Liquido de Férias

Observagdes: Quando o empregado tiver mais de 5 faltas no periodo aquisitivo, verificar na tabela
a quantidade de dias de férias a que tera direito e calcular a remuneragéo dividindo por trinta e
multiplicando pela quantidade de dias de férias a que tem direito €, somente apés este calculo,
aplicar a formula.

Quando o empregado solicitar pagamento de adiantamento de 13° salario nas férias, apos calcular o
Liquido de férias, dividir por 2 a Remuneragédo normal do empregado, sem efetuar nenhum desconto

e somar ao liquido de férias.

Elaborag&o: Gilmar Abreu dos Santos



